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Extrato do Contrato nº. 091/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-
41, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Jose Glauco Lacerda 
Lima, brasileiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) na Rua  

Padre Amâncio Leite, 420 Bairro Centro, Condado -PB, portador 
(a) da cédula de identidade nº. 3531710 SSPPB e CPF nº. 
087.868.844-76, doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira - 
O(A) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de 
Educador Físico do Núcleo de Apoio Saúde da Família (NASF), 
com jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 

caracterizado como de excepcional interesse público, segundo o 
art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. Cláusula Segunda 
- Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância 
de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). Cláusula Quinta - a 
duração do presente contrato será iniciado em 01 de Junho de 
2015 e término em 30 de Novembro de 2015. 
 
 

 
. 

 

Extrato do Contrato nº. 092/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 383/2013.  
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da Paraíba, 
representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Sitio Caiçara Zona 
Rural, Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 
SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em diante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Juliana Chaves 
Dantas de Medeiros, brasileiro (a), casada e domiciliado (a) Rua Senador 
Ruy Carneiro, 124 Centro Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 4327637 SSPPB e CPF nº. 332.888.378-97, doravante 
denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula 
Primeira – O (A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 
Professora na Escola Municipal Sebastião Alves de Lima, substituindo 
Maria do Socorro Oliveira Pereira que ocupa atualmente a cargo de 
orientadora escolar substituindo de Maria do Carmo Linhares dos Santos 
Vieira de licença maternidade, caracterizando como de excepcional 
interesse publico segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a 
importância de R$ 788,00 (setecentos e vinte quatro reais), e R$ 6,56 
(seis reais e cinquenta e seis centavos) por hora/aula ministrada 
excedente 30 horas semanais. Cláusula Quinta - A duração do presente 
contrato será iniciado em 01 de Junho de 2015 e término em 22 de 
Dezembro de 2015. 

 

 
. 

 

Extrato do Contrato nº. 092/A/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da 
Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o 
(a) Sr.(a)  Raelson Gadelha da Silva brasileiro (a), solteiro e 
domiciliado (a) Sitio Borges, Zona Rural Condado - PB, portador (a) da 
cédula de identidade nº. 3232925 SSP/PB e CPF nº. 069.905.224-61, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) 
se obriga a prestar os serviços de Operador de Equipamento 
Rodoviário da retroescavadeira adquirido pela Prefeitura através do 
PAC II, caracterizando como de excepcional interesse publico 
segundo o art. 2º e inciso IV da Lei Municipal nº. 383/2013. A 
contratação se justifica pelo fato do Governo Federal ter enviado o 
veiculo e ou equipamento de forma inesperada e imediata e a 
necessidade de um profissional habilitado para o referido 
veiculo/equipamento. Cláusula Segunda – Pelos serviços 
especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 
(Um mil reais). Sendo remunerado a hora extra diária no valor de R$ 
7,50 (sete reais e cinquenta  centavos).  Cláusula Quinta - O 
presente contrato será iniciado em 01 de junho de 2015 e término em 
30 de Novembro de 2015. 

 

 

 

Extrato do Contrato nº. 0092/B/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora 

em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 
outro, o (a) Sr.(a)  Luzia Alves Neta brasileiro (a), solteira e 
domiciliado (a) Rua Miguel Fernandes Ferreira, 438 Centro - PB, 

portador (a) da cédula de identidade nº. 2826707 SSP/PB e CPF 
nº. 060.998.044-04, doravante denominado (a) de CONTRATADO 
(A), celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O 
(A) CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de 

Orientador Social do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos(SCFV), caracterizando como de excepcional interesse 
publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 

383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 788,00 (setecentos e 

oitenta e oito reais). Cláusula Quinta - A duração do presente 
contrato será iniciado em 01 de Junho de 2015 e término em 30 de 
Novembro de 2015. 
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Extrato do Contrato nº. 093/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por 
excepcional interesse público, segundo o que prescreve a Lei 
Municipal nº 383/2013.Pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONDADO, Estado da Paraíba, representada por seu Prefeito 
Constitucional, Sr. Caio Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  
Condado – PB, Portador da cédula de identidade nº. 2428343 
SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o 
(a) Sr.(a)  Romildo Barbosa dos Santos, brasileiro(a), casado, 

residente e domiciliado(a),  Rua Jose Inácio Rodrigues, 63 
Bairro Centro Condado – PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 1610257 SSP/SP e CPF nº. 853.208.034-00, 
doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira - O(A) 
CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços de Guarda 
Municipal na Escola Sebastião Alves de Lima para exercer suas 
funções no setor de garagem dos ônibus escolares, 
caracterizado como de excepcional interesse público, segundo 
o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 383/2013. Cláusula 
Segunda - Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a 
CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) a importância 
de R$ 788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais). Cláusula 
Quinta - a duração do presente contrato será iniciado em 14 de 
junho de 2015 e término em 22 de Dezembro de 2015. 

 
 
Extrato do Contrato nº. 094/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da 
Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o 
(a) Sr.(a)  Valdiney Ferreira de Araújo brasileiro (a), solteiro e 
domiciliado (a) Sitio Várzea dos Currais Zona Rural de Condado - PB, 

portador (a) da cédula de identidade nº. 355715879 SSP/SP e CPF nº. 
281.466.518-95, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 
CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Motorista para 

exercer suas funções nos veículos da Secretaria de Saúde deste 
Município substituindo servidores efetivos destes veículos que se 
encontram de férias, licenças premio e tratamento de saúde, por uma 

jornada de trabalho de 40 (quarenta horas semanais), caracterizado 
como de excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI 
da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 

especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 1.000,00 
(Um mil reais). Cláusula Quinta - a duração do presente contrato será 
iniciado em 15 de Junho de 2015 e término em 15 de Novembro de 

2015.  
 

 

Extrato do Contrato nº. 094/A/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 

interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 
383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 

da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 
Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado  Sitio Caiçara, Zona Rural,  Condado – PB, Portador 

da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-
41, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Marly Soares de Sousa 

Alves, brasileiro(a), casada e residente e domiciliado(a),  Rua 
Jose Machado de Oliveira, 332 Bairro Centro Condado – PB, 
portador (a) da cédula de identidade nº. 1191454 SSP/PB e CPF 

nº. 682.523.904-04, doravante denominado(a) de 
CONTRATADO(A), celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se contém: 
Cláusula Primeira - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os 
serviços de Professora substituindo Terezinha Leite Ramalho que 

está ocupando o cargo de supervisora escolar  em substituição a 
Sheylla Cristina Alves de Almeida que se encontra de licença 
maternidade, caracterizado como de excepcional interesse 

público, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei Municipal nº 
383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará mensalmente ao 

CONTRATADO (A) a importância de R$ 788,00 (Setecentos e 
oitenta e oito reais) mensal, e R$ 6,56 (seis reais e cinquenta e 
seis centavos) por hora/aula ministrada excedente a 30 horas 

semanais. Cláusula Quinta – O presente contrato será iniciado em 
17 de Junho de 2015 e término em 22 de Dezembro de 2015. 

 
Extrato do Contrato nº. 095/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado 
da Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador 
da cédula de identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-

41, de agora em diante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, de outro, o (a) Sr.(a)  Samuel Aureliano de 
Freitas, brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) Rua Ozorio 

Queiroga de Assis, SN Condado - PB, portador (a) da cédula de 
identidade nº. 3160119 SSP/PB e CPF nº. 065.279.674-54, 
doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado 
o que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) 

CONTRATADO (A) se obriga a prestar os serviços de Guarda 
Municipal para exercer suas funções no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO deste Município, por uma jornada de 

trabalho de 40 (quarenta horas semanais), caracterizado como de 
excepcional interesse publico, segundo o art. 2º e inciso VI da Lei 
Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – Pelos serviços 

especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 788,00 
(Setecentos e oitenta e oito reais). Cláusula Quinta – O presente 

contrato será iniciado em 23 de Junho de 2015 e término em 23 
de Dezembro de 2015.  
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Extrato do Contrato nº. 096/2015 
Contrato administrativo de prestação de serviços por excepcional 
interesse público, segundo o que prescreve a Lei Municipal nº 

383/2013. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO, Estado da 
Paraíba, representada por seu Prefeito Constitucional, Sr. Caio 

Rodrigo Bezerra Paixão, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Sitio Caiçara Zona Rural, Condado – PB, Portador da cédula de 
identidade nº. 2428343 SSP/PB e CPF 031.935.304-41, de agora em 

diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro, o 
(a) Sr.(a)  Felipe de Lima Silva, brasileiro (a), solteiro e domiciliado (a) 
Rua Leôncio Machado de Oliveira, 56 Condado - PB, portador (a) da 

cédula de identidade nº. 578519276 SSP/SP e CPF nº. 081.571.534-
09, doravante denominado (a) de CONTRATADO (A), celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, tendo justo e contratado o 
que a seguir se contém: Cláusula Primeira – O (A) CONTRATADO (A) 
se obriga a prestar os serviços de Motorista da ambulância da 

Secretaria Municipal de Saúde deste Município substituindo servidor 
efetivo Josinaldo Pereira dos Santos que se encontra de férias, por 
uma jornada de trabalho de 40 (quarenta horas semanais), 

caracterizado como de excepcional interesse publico, segundo o art. 
2º e inciso VI da Lei Municipal nº. 383/2013. Cláusula Segunda – 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, o CONTRATANTE 

pagará mensalmente ao CONTRATADO (A) a importância de R$ 
1.000,00 (Um mil reais). Cláusula Quinta - O presente contrato será 
iniciado em 27 de Junho de 2015 e término em 15 de Agosto de 2015.  

 


